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ESTADO DE SERGIPE
uuNrcÍpro DE PAcATU BA

PROCURADORIA GERAL DO UUI'IICiPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
PaÍecer no 0i8/2023
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A pRocuRADoRrA Do -i",utfim#'';'SrtAcAruBA/s.. por meio

deste signatário, Íora provocadr pet#Siósaó àb.iift.i&i" Para aPresentar Parecer

iurídico acerca da possibilidacl" o"#di[yi.orllft...r$[: do contrato em ane\o,

através do processo de Inexigibilidadt'- de lq 02312023, que tem como finalidade à

contratação de empresa JOSE VúENDi.''J FAUSTII'JC MEI, para realização de show

artístico da BANDA A COP. DO PECé,:O, na Festa em Homenagem ao dia das mães,

que será realizacla d;a 05,'05i2023, r'lo Nlu::i'cipio Ce Pacah:ba, de acordo com o art. 25, III,

da Lei ne 8.666193, inctependenterncnt:: d,: suas t1'ai,scriçôL's.

E o rclatóio, passfirttos a oPi:trti',

Inicialmente, vale ressaltar, cite a referida prcposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos isr,ros dc alt. 25. Ill r{r Lei n',8.6ffi193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-seincxigibiliC:.'Jrd:licitaçir:'quailcloforinviávelacomPetição

conforme a lição do reccnh..t-ido !. rr:-rc;...11c acii;rinistrativista Marçal Justen Filho, itl

z,r,l'llis:

"Dá-se à ine:;Qibilii,rle ;le li:iliç,i.r quuCo.fc'r i:rztiáael a co'npetição' O conceito

de brciabiliilade de conitetição :tãô Jci c:ip"icitado pela lei' rctratando intmcional

atnplitude de ai.:rnrryíi:citt. icda- as situações qte cuactnizam a inaiabilidaile de

cotrrpetição pstlrtt propi:ir,t * t'te\ cia tie licitação c t contratoçAo dircta' A lei

rernetc àl;eriiicttção ili:s :!;:; '!:i;tcitts de ftto' recanhccaulo i'nplicita'ne"te a
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inpossibilidade de eletco exsustiao c d tlotailo aPioÍisticarnente".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art.25 - É. inexigíttt n licitaçío-quando houaer inoiabilidade de conpetição, en

aspecial:

III - para contratação de tico direta

ttrsttés e EMPRESÁRIO excrustVO, rlesde que consagrado pela crítica

especializada ott pela opinião ptiblica. @rit'os ttossos)

A conceituação cle artista diz respeito às qualidades do Profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na.tcálização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

clevem ser vislumbradas atrar,és da dociinentaião acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselhr-'iro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof'

Antonio Roque Citadini orienta:

"Ser trabalho e seu ríoel de cct!rccinmto petmitem à Adminis*açõo considerur,

de ittício, que estes poderão, de lonta adcquada, satisfazu pletammte aos

objetizsos ilo corrtrato. Hé que se4 püa taflto, profissional ou empresa bern

srcedidos, eredores de bot c,:trccito na átea profissiotal, de fonna que suas

credatciais trarqiiilizeti o g::rcí público tp:tttto à caitacitação pata desanpenhar

tal tarefa". Antônio Roqi:t Liti.iini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. fág.202.

Assim sendo, o procedinit'nto da li:itação se toma inexigível por

singularidacle do objeto cnr vista da irn ;,:ssibilidacle de iulgamento ob,etivo'

Acerca desse faustoso assur,io transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira tle lvíeh, no sentidc de que:

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, CêflUo - PacatubaisE
Cep: 49970-C00
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".......são singulares todas as . 
prod.uções intelectuais, realizatlas isolada ou

conirtntarnerúe, por equipe, se.rlJyíe qw o trabalho a ser ptoduzido se defina pela

narca pessoal (au coletiua) exprçssnila e7n caractlisticas cictttíficas, técnicas ou

irtísticas". (Licitaçáo, 1u ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo Çpjetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Poí isso quanilo a conttàtsção mooloet semiços téoricos cimtíficos,

especializados (especialnenfe üqules indicados flo art. 13), poiletá fazet-se

.lbetanotte, ifl.lepetdentemaíti ib procetlintento lomtal licitatório" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.264).

NO MAIS, OS PROFISiiCNA.IS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECO NHECIDOS E EXPERIENTE,, IA TEI{DO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS I\,IUN ICIPiCIS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei Íartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos oue se encúitram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em PírÍeço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade Prevista nc ::ri. 25, !II, Ca Lci E.6'o6193, por ser desünada à

contratação de profissionai de setor artíslico, consagrados pela opinião pública local

Por Íim, é de bom alvir;c salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e document.rção aples.jrrtâílas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Pça tJossa Senhora de Lou:ês, s/n, Centro - Pecatuba/SE

s
Cep: .19970-000
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Neste passo, convém chamar 4 atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a Partir da

Lei n." 8.129192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos ponais (crirnes contra'as finanças públicas), de

moclo a tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

17lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manjfesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde quqrqbldeciCos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior. i-t_l 
,

Pacatuba/SE, 03 de maio de 2023

ALLANA E DE OLII,/EII{A MELO

oAB/SE 12 363
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